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PROPOSTA N.º 182/2024  

Considerando que: 

 

I. Por deliberação tomada em 11 de abril de 2024, pela Junta de Freguesia de Alvalade, que 

incidiu sobre a Proposta n.º 91/2024, foi aprovada por unanimidade a realização da 10ª Edição 

do Mercado de Natal em Alvalade, entre os dias 6 e 17 de dezembro de 2024, bem como as 

normas de participação e o Júri do procedimento. 

II. As taxas de ocupação devidas pela ocupação dos espaços, constantes nas normas de 

participação do Mercado de Natal, foram aprovadas por maioria na Assembleia de Freguesia, 

na segunda reunião da sessão ordinária de 23 de abril de 2024, que teve lugar a 29 de abril do 

mesmo ano; 

III. Decorrido o prazo estipulado no anúncio do procedimento para que fossem apresentadas as 

pré-inscrições, de 22 de maio a 21 de junho de 2024, o júri, reunido em 1 de julho de 2024, 

procedeu à análise das 97 candidaturas submetidas, tendo elaborado a Lista de Candidaturas 

Selecionadas, Suplentes e Excluídas; 

IV. O Júri deliberou, por unanimidade, proceder à audiência prévia dos candidatos, por um 

período de 10 dias úteis, que decorreu entre 02 e 16 de julho de 2024; 

V. Decorrido o prazo estabelecido para audiência prévia, o júri reuniu em 5 de agosto de 2024 e, 

tendo analisado as pronúncias dos candidatos, deliberou por unanimidade, elaborar a Lista de 

Candidaturas Selecionadas, Suplentes e Excluídas, do Anexo I da Ata nº 2, bem como propor a 

Homologação da referida Lista. 

Face ao exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia, que delibere: 

a)  Homologar a Lista de Candidaturas Selecionadas, Suplentes e Excluídas, do Anexo I da Ata 

nº 2; 

b) Ordenar a publicação da Ata n.º 2 e Anexo I que a integra, na página eletrónica oficial da 

Junta de Freguesia de Alvalade, assim como a notificação de todos os candidatos. 

Lisboa, em 5 de agosto de 2024. 

O Vogal 

 

 

Filipe Moreno 
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